
Procuração – Substituição de Advogado da Parte Autora
Processo: 1234/24.5T8LSB – Processo Declarativo de Incumprimento de Contrato de Prestação de Serviços
Juízo: 2ª Vara Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

1. Outorgante

Designação XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.
NIF 514 321 987
Sede Avenida das Descobertas, n.º 45, 5.º Esq., 1050‑120

Lisboa
Representante Legal Sr. Carlos Eduardo Mendes, Administrador‑Gestor,

NIF 212 334 556

2. Outorgados

Nome
Número de Ordem dos
Advogados Contacto

Dr. Pedro Almeida OA 98765 telefone: 21 123 4567 – e‑mail:
pedro.almeida@advogados.pt

Dra. Sofia Ribeiro OA 54321 telefone: 21 765 4321 – e‑mail:
sofia.ribeiro@advogados.pt

3. Revogação de Procurações Anteriores

Ficam expressamente revogadas as procurações anteriormente outorgadas a:

• Dr. João Silva, OA 12345;

• Dra. Maria Fernandes, OA 67890;

relativas ao presente processo, bem como quaisquer poderes que lhes tenham sido conferidos para a prática
de atos processuais em nome da XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.

4. Objeto da Procuração

Pelo presente instrumento, a outorgante confere, de forma geral e ilimitada, aos advogados acima
identificados, os seguintes poderes, nos termos do artigo 261.º do Código de Processo Civil:

1. Representar a XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda. em todas as fases do processo nº
1234/24.5T8LSB, perante a 2ª Vara Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, bem como
perante quaisquer outros tribunais, tribunais administrativos ou órgãos de resolução de litígios.

2. Praticar todos os atos processuais necessários à defesa dos interesses da outorgante, incluindo, mas
não se limitando a:

• Interpor, contestar, reconvir, impugnar, recorrer e opor recursos de qualquer espécie;

• Propor e requerer medidas cautelares, incidentais ou executivas;

• Celebrar acordos, transações, compromissos de pagamento ou quaisquer outros ajustes conciliató-
rios;
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• Receber e dar quitação de valores, inclusive a restituição de pagamentos antecipados e a
indemnização por perdas e danos;

• Assinar, requerer e receber documentos, notificações, intimações, citações, despachos e quaisquer
outros atos de comunicação judicial;

• Substituir, nomear ou revogar mandatários auxiliares, bem como conceder procurações a terceiros,
dentro do âmbito dos poderes aqui conferidos.

3. Exercitar poderes de execução da sentença, nomeadamente:

• Requerer a prática de atos executivos, penhoras, arrestos, sequestros e quaisquer outros meios
coercitivos;

• Negociar e celebrar acordos de pagamento, bem como receber e dar quitação de valores executados.

4. Assinar e apresentar toda a documentação necessária ao regular andamento do processo, incluindo
petições, requerimentos, memoriais, e quaisquer outros documentos que se revelem indispensáveis.

5. Duração e Validade

A presente procuração entra em vigor na data da sua assinatura e permanecerá válida até a completa conclusão
do processo, incluindo a fase de execução da sentença, salvo revogação expressa da outorgante.

6. Disposições Finais

A outorgante declara que leu, compreendeu e aceita integralmente todas as cláusulas aqui contidas, reco-
nhecendo que os advogados outorgados atuarão com plena autonomia profissional, nos limites dos poderes
conferidos.

Lisboa, 20 de abril de 2024

Pela XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.

Carlos Eduardo Mendes
Administrador‑Gestor

Testemunhas:

1.

Nome: Ana Luísa Costa
NIF: 225 667 889

2.

Nome: Luís Fernando Pires
NIF: 337 112 445

Aceite e assinatura dos advogados outorgados:

Dr. Pedro Almeida – OA 98765
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Dra. Sofia Ribeiro – OA 54321
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